
ANO DE 20--
Câmara Municipal de Arano}

Estado do p P gasaraná

PROJETO DE LEI A° 55/2018

çWR@OS COI ISS
wl'-_._,,,,7-=7{7nn7E{77575EII2DSNI=ar7mo=má+AsDESENVOLVIMENTO DE ARAPóN(3AS CODAR E E>Á OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

ER EXECUTIVO
!or:, _

HISTÓRICO
1

1

DESPACHOS ÀS COMISSÕES DELIBERAÇÕES DO PLENÁRIO

i 1

!
' l

1
1 ,'
1'• 1

1

:1,,
!



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DEe
ARAPONGASEstado do Paraná

PROJETO DE LEINe__ 055/18, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018

0211

Dispõe sobre o reajuste dos
vencimentos dos cargos
comissionados da Companhia de
Desenvolvimento de Arapongas­
CODAR e dá outras providências.

Art. 12 - Ficam reajustados os vencimentos dos cargos comissionados da

Companhia de Desenvolvimento de Arapongas - CODAR, regidos pelas Leis n2 4.360,

de 27 de março de 2015, Anexo IV e Lei n9 4.369, de 23 de abril de 2015, Anexo IV, no

percentual de 2,30% (dois vírgula trinta por cento), referente ao ano de 2018, com

efeitos a partir da data da publicação desta lei.

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Arapongas, 26 de outu ro de 2018.

Prefeito
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As5unto: Pleito para Reposição Salarial do Quadro de Pessoal Comissionado

excetentlssimo Senhor Prefeito,

Solicitamos a formalização para votação na Câmara Municipal em atendimento
a Lei Municipal n~ 4.360/2015.

Em 31 de agosto de 2018 o Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da
construção de Arapongas - SINTRACON. Em livre negociação com o Sindicato
patronal acordaram a reposição salarial para o ano de 2018; uma vez que não foi
enviada em tempo para votação o ano de 2017, solicitamos incluir neste processo,
assim encaminhamos a Vossa Excelência o pleito, nos termos da Lei Municipal nº
4.360, de 27 de março de 2015, Art. 13, Parágrafo Único, conforme detalhamento a
seguir:

1- Valor da Correção do índice de inflação aprovado: 2017 - 3,35% (três
virgula trinta e cinco por cento e 2018 - 2,30% (dois virgula trinta por cento)

2- Valor do impacto na folha de pagamento considerando encargos: R$
1.951,98 (um mil novecentos e cinquenta e um reais e noventa e oito
centavos).

Na oportunidade encaminhamos cópias das Atas de Reunião de
l!gociação salarial.

Diretor Presidente

Excelentíssimo Senhor

8 1
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Prefeito do Município de Arapongas
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FECHAMENTO DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRAB O~ .i 3
[GisrRuço CNL DO NORTE OPRÁiÀ si,,9s TRABALHADoREs

ONINORTE - 2018/2019
das dO mês de agosto de 2018. na sede do SINDUSUSCON

,:s~eum OS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CO PARANÁ NORTE, em Londrinan:>
$i$g!%,±j ±sijijjisi. iõi s.?2%g êõõsiüiikG";%gee.s·
~~N ARAPONGAS. CNPJ 77.540.839/0001-47; SINDICATO DORES NAS INDÚSTRIAS DA O PARANA -f$lisi@ivié iiijf@jijs@is?%..,32si±j±li@E?$22g,E.g9
2$ü sé é@ri s@@ossiéi ri@zssrs@si si&i??~,ggiij@is5sê@E#$
:~ !ÇAC• E DO MOBILIÁRIO DE TELEMACO BORBA, CNPJ 03.653187100011 BALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
%%si cosrRucio e o Mosto íoyoRiik 'ck ',,,,? ? SNcATo Dos TRAeALKAboRés iÃs
%jíesio e@ sNocsroA wüsri# oi coiisruçi ck]"$}"%?]"2??$?_enades eessises o,
~- ,~pJ78 311.495/0001-67 entidade represenlativa da calegoria econõm I RAN NORTE - SINOUSCON PARANÁ
É." ' abalhu Após lc debe nuca, reuniram-se para dar tlnuld,. ~) coe~va de Tra a 10. s amp os e ates os portos conclulram aQ • çõ con nu ade às negociações da
~~
1

13.[t:l'ldo as dàllsulas econômicas da seguinte forma. nogooa os da CCT com vigência de 01/06/2018 a

rdl•de Junho de 2018, ficam estabelecidos os seguintes PISOS SALARIAIS:

PISOS A PARTIR DE VALOR POR
01/0612018 HORA
Servente 5,22

Meio-Oficial 5,76
Oficial 7,97

Contra-Mestre 10,42
Mestre-de-Obras 13,18

~•superiores ao piso, a partir de 1° de junho de 2018, serão obtidos mediante a aplicação do lncfice de 2,30% (dois virgula
~fala por cento), a lilulo de livre negociação, sobre os salarlos vigentes em maio de 2018.

lplfrde1'dtjunho de 2018, o valor vale-compras mensal sera de RS 553,00 (quinhentos e cinquenta etrts reais).

CAF J)A MAHÃ

~~fornecerão aos empregados, no canteiro de obras, a partir do dia 01/06/2018, nos dias em que houver_ trabalho, CAFÉ
~1/J..~~OO!lsistente de no mínimo de: 1 (um) copo de caíé com leite (300 mi) e 2 (dois)pães com margarna, sem que isto seconfigure
~~oomo salàrio in natura ou aumentação, observadas as condições ~ais favoráveis Jà praticadas, facultando-se a subslilulção do
E MANHÃ por liquete refeição no valor de R$ 4.00 (quatro reais) por dia trabalhado.

;~ . . lh agosto de 2018, serão pagas ao empregado,
. 5 dlerenças salariais e do vale compras. referente aos meses de junho, julo e
~~oxn os salãrios de selembro/2018, ou seja. alé o 5° dia útil de outubro/2018•

DIFEREN AS

g3E0ELE,EA,E... ~~~~~~~ tr ta"an um Seguro de Vida e Acidentes Pessoais
"81!11111M . d I nte da forma de con 8 v-•
to -,.u01!$ fQi, em favor dos seus empregados, independen eme .3p9,a. '- d 1ª de Junho de 2018. nd d ntemente do loCal·,"a·as as seguintes coberturas mínimas. a partir e • ado (a) por qualquer causa, lr [epenle
~ Jll,oo (mie e nove mil e oitocentos reais), em caso de Morte do empreg

'-...,------- -------~. -



0214
00 (~te 8 nove mi e oitocentos reais), em caso de Invalidez Permanente (Total ou Pardal) do empregado (a), causadas",neoas ocomido atestado por mdlco devidamente quallflcado, discriminando detalhadamente, no laudo m6dloo:U

~a@"Casdo o grau ou percentagem, respectivamente, da invalldez deixada pelo addente.
~~• al 11Bmil e novecentos reais), em caso de Morte do Cõn1uge do empregado (a) por qualquer causa·
·sm%"""..reses (a) por qualquer causa, indep_endentemente do local ocorrido, os beneficlàrlos do seguro deverão receber 50
:.«»""ris s morte do empregado (e) por aadente no exerçlcio de sua profissão, a apólice de Seguro de Vida em Grupo
~--•~~cobertura para os gastos com a realização do sepultamento do mesmo, no valor de até R$ 5,260,00 (cinco mll, duzentos

~reatsl•nasc;imen\o de filho(s) da funcionària (cx,bre somente titular do sexo feminino) e mesma recebera, a titulo de doação, DUAS
'1.~ ºoAOE caracterizadas como um KIT MÃE e um KIT BEBÊ. com conteúdos especlficos para atender as prtmelras necessidades
~AS,N.lTAU . aeseu bebê, desde que o comunicado seja formalizado pela empresa at6 30 diaa após o parto da funcionària contemplada.
tPJat,eneficiàrirt do empregado(a) por qualquer causa, a empresa ou empregador receberà uma lndenização de até 10% (dez por cento) do
i•:,!xt~º.ª rno 8 titulo de reembolso das despesas efetivadas para o acerto resclsôrio trabalhista, devidamente comprovadas.asovis.°

EIEEE,H
. em favor dos Sindicatos Profissionais, os trabalhadores presentes nas assembleias, aprovaram o desconto

~~êS contnõu~de dos reajustes conquistados, conforme Tennos de Ajustes de Conduta celebrados perante o Ministério
ardo am a rezoabi 1

0
as mensalidades serao descontas e recolhidas de acordo com a CLT. Com relação a contribuição

5.s%,";oos mesmos essiawiés@os é ccr aniefor.
,saía, 0$ P%

......,.. encenam 8 reunlao precisamente às 10h20.unas trenó aW" [\

ST AS DA CONSTRUÇÃO E DO MOB1UÃRl0
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INRADN1 FETRACONSPAR

DO ESTADO 00 PA t\ - • leio
Reinaldim Barboza Pereira • Presidente em Exare
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MUNICIPIO DE ARA
Estado do Paraná PONGAS

MENSAGEM_Ng._ Q63/201g

0215

Arapongas, 26 de outubro de 2018.

rxcelentlssimo senhor Presidente,
rxcelentíssimos Senhores Vereadores:

Encaminhamos em anexo o incluso Projeto de Lei q di 6. ue isp e sobre a correção
do índice de inflação do ano de 2018, referente a reposição salarial dos empregad . ... os comissionados da
companhia de Desenvolvimento de Arapongas- CODAR.

De acordo com o requerimento, na negociação do Sindicato dos Trabalhadores
na Indústria da Construção de Arapongas - SINTRACON e os empregados comissionados da CODAR
fKOU acordado a reposição salarial para o ano de 2018. "

Dessa forma, a fim de assegurar a revisão geral anual da remuneração dos
cargos comissionados, foi aprovado o valor da correção do índice de inflação para o ano de 2018 em
2,30% (dois vírgula trinta por cento), a serem incididos nos proventos dos cargos comissionados da
companhia de Desenvolvimento de Arapongas -CODAR.

A partir da edição das Leis Municipais ne 4.360, de 27 de março de 2015 e Lei
n' 4.369, de 23 de abril de 2015, toda e qualquer alteração dos valores de vencimentos dos cargos
comissionados da CODAR precisam ser autorizados por lei específica.

Desta forma, e com a certeza de contar com a aprovação unânime dos
Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a essa Colenda Câmara
a apreciação do Projeto de Lei em apreço, conforme previsto na Lei Orgânica do Município e no
Regimento Interno dessa casa de Leis.

Aproveitamos a oportunid

Prefeito

rdiais saudações.

amo.s,,
0SVALoo ALVES DOS SANTOS
t.io. Presidente da Câmara de Vereadores.s



Câmara Municipal de Arap 0zaongas
Estado do Paraná ..__

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
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PARECER_e1./2018.

Assunto:

Autoria:

Projeto de Lei nº. 55/2018

Poder Executivo

Súmula: Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos cargos comissionados da

companhia de Desenvolvimento de Arapongas - CODAR e dá outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos 1

despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de
09 de novembro de 2018, Projeto de Lei nº. 55/2018, de 05 de 26 de outubro de 2018.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo que visa ao

reajuste dos vencimentos dos cargos comissionados da Companhia de
Desenvolvimento de Arapongas - CODAR, assegurando-se a revisão geral anual de

tais servidores.

Acompanha a mensagem correspondente.

Éo relatório. Passo a pronunciar-me.

1
'

li - Parecer do Relator

d ·t·va da Comissão de Justiça,• ntada a oI1
Solicitada inicialmente ª JU

L . . amos a análise.egislação e Redação, apos, pass
. t d s vencimentos

objetiva realizar reajuste o
O Projeto de Lei em apreço ?0 nat de 2,30% (dois virgula

m a aplicação do índice
dos cargos comissionados da CODAR, cO

trinta por cento).

(43) 3252-0667fone:
w.C

1.
1



câmara Municipal de Arap ê;:
Estado do Paraná -- ODgas

Observe-se que o Projeto não conced
- · . le aumento real aos servidores

as apenas e tao somente a revisão dos valores percebidt ''
m . . . os, como forma de preservar
poder aquisitivo da moeda a titulo de reposição inflacionári. ....

ana, em consonanc,a ao
disposto no art. 37, X, da Constituição Federal.

Em harmonia com os mandamentos constitui ... 2cIonais está a Lei
Complementar nº. 101 /00 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), qu« di, e IISpensa a
apresentação de Impacto Orçamentário e Financeiro:

"Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa

corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo

normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por
um período superior a dois exercícios. § 1 o Os atos que criarem ou

aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com

a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos

recursos para seu custeio. ( ... ) § 60 O disposto no§ 1o não se aplica
às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento de

remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da

Constituição. "

Assim, verifico que não há qualquer impedimento à tramitação do

E f motivo pelo qual opino noProjeto de Lei nº. 55.2018 de autoria do Poder :xecutvo,
. d Finanças e Orçamento seja pelasentido de que o parecer desta Comissão 1e _

. - de Justiça Legislação e Redação.
aprovação, acompanhando na íntegra a Comissao '

! :

Ili - Conclusão

(43) 3252-0667fone:
www.cmarapon



câmara Municipal deArapon$
Estado do Paraná •

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expandidas Pelo
• amos pela aprovação do Projeto de lei nº 55.2018, de autoria do Poder1ator optn

re ' caminhando a matéria para deliberação do Plenário.Executivo, en

iSala das Comissões, em 09 de novembro de 2018. !

•

a zm Manoel
sidente

. (43) 3252-0667fone.

Antôni

as.pr.gov.brmaraponwww.c



câmara Municipal de Ara, is
Estado do Paraná pongas

Assunto:

Autoria:

Projeto de Lei n. 55/2018
Poder Executivo

Súmula: O reajuste dos vencimentos dos cargos comissionados da Companhia

de Desenvolvimento de Arapongas - CODAR e dá outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,

despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de

09 de novembro de 2018, Projeto de Lei nº. 55/2018, de 26 de outubro de 2017.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo que visa ao

reajuste dos vencimentos dos cargos comissionados da Companhia de
· do-se a revisão geral anual deDesenvolvimento de Arapongas - CODAR, asseguran

tais servidores.

Acompanha a mensagem correspondente.

É o relatório. Passo a pronunciar-me.

li - Parecer do Relator
. arado pelo disposto no artigo 8º da Lei

O presente projeto acha-se ampi temente local e afeta
•• i. de interesse eminen

0rganica do Município, por tratar de matena

à competência legiferante do Município.
• o42 Ili e44 d

. ei encontra respaldo no artl9 <

A iniciativa do Projeto de e e
~1~0~rg:â~n:ica:_: ---------:::--:-:::--;;;';".iísz-Õ66?---;;3,~;,;;;~?r'i~"J'~ww.cmarapon

ww. @ome'-Centro - Arapongas - Paraná Fone: 21 I -·



câmara Municipal de Arapo#
Estado do Paraná --- gas

Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis co
1mplementares e ordinárias

compete: l - aos Vereadores· li - às Comiss· d
. iOes la Câmara: Ili _ ao

Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos t L • - .
nesta .ei Orgânica e

especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 44. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os projetos de

leis que disponham sobre: 1 - criação e extinção de cargos, funções ou

empregos públicos do Poder Executivo e das autarquias e fundações
públicas municipais; 11 - fixação do vencimento, salário ou
gratificação e seus aumentos quanto aos cargos, empregos e
funções previstos no inciso I deste artigo; Ili - revisão geral e anual
dos vencimentos dos servidores públicos; IV - servidores públicos,

seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e

aposentadoria; V- criação, organização, extinção dos órgãos do Poder

Executivo, das autarquias e das fundações públicas municipais. VI­
matéria orçamentária; VII - matéria urbanística, especialmente o Plano

Diretor, matéria relativa ao uso e ocupação do solo, parcelamento,
edificações e estabelecimento do perímetro urbano e dos bairros; VIII­

bens públicos, aquisição e alienação de bens imóveis, outorga de direito

real e concessão de uso.

• à f a O Projeto em estudoConsiderando os aspectos relativos orm ' .
. .. , z bem como repercute matéria deapresenta a técnica legislativa exeqüível e efica , . _

. ·islativa do Município, conforme d1spoeinteresse local e, portanto, é de competência Iegl

a Lei Orgânica Municipal.

nsonância com a• to encontra-se em co
No mérito, entendo que o proJe . direito subjetivo do

. . - ai anual consiste em ,,,
legislação vigente, vez que a revisão ger stituição da República

rt. 37 X, da onsl
servidor público, previsto na parte final do ª · '

• • 1 ° 19/98).(redação dada pela Emenda Constitucional n·

. - . ver do Estado e tem por escopo atualizar
Ressalte-se que a revisão e de ano assegurando-se a

uma vez ao ,
0 P<>der aquisitivo da moeda ao menos
• . . t e subsídios.redutibilidade real de vencimentos

entro - Arapongas Paraná
(43) 3252-0667fone:

www.cmarapon

fl



câmaraum1cipal deAraponí@<s
Estado do Paraná .,.__

Cumpre ressaltar que o índice de reajuste inflacionário fora fixado em

30 % (dois virgula trinta por cento}, referente ao ano de 2018, com efeitos a partir da2
' d publicação desta lei, após aprovação em sessão ordináriadata 1a .

Assim, diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta
• ão de Justiça, Legislação e Redação seja pela aprovação do Projeto de Lei deçomss
• do Poder Executivo, pelos motivos acima expostos.autona

Ili - Conclusão

Ante O exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo

• os pela aprovação do Projeto de Lei nº 55/2018, de autoria do Poderrelator, opinam
• • hando a matéria para deliberação do Plenano.Executivo, encamm

Sala das Comissões, em 09 de novembro de 2018.

Antôni =gna>
_

Adauto Fornaz1er1
Membro

--------------;;:~~ijj"jíi:i-ê~I--;;;:;;:;:;;;: • r gov.brmarapongas.p •ww.C
. (43) 3252-0667·3 , Fone:'- Centro - Arapongas Paraná



Câmara Municipal de Ar oz,2
- • Estado do Paraná apongas

PROJETO DE LEI Nº 4_73112018

Disp~e-sobre o reajuste dos vencimentos dos cargos
comissionados da Companhia de D 31aesenvolvimento
de Arapongas - CODAR e dá outras providências.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art. 19. Ficam reajustados os vencimentos dos cargos comissionados da
Companhia de Desenvolvimento de Arapongas CODAR, regidos pelas Leis n" 4.360,
de27 de março de 2015, Anexo IV e Lei n 4.369, de 23 de abril de 2015, Anexo IV, no
percentual de 2,30% (dois virgula trinta por cento), referente ao ano de 2018, com
efeitos a partir da data da publicação desta lei.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas

as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de novembro de 2018.

A$±i
Mareio Antonio Nickenig

1 º Secretário

i

1
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LEI N2. 4.718. DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos
dos cargos comissionados da Companhia
de Desenvolvimento de Arapongas _
CODAR e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12 - Ficam reajustados os vencimentos dos cargos comissionados da
Companhia de Desenvolvimento de Arapongas - CODAR, regidos pelas Leis ne 4.360,
de27 de março de 2015, Anexo IV e Lei ne 4.369, de 23 de abril de 2015, Anexo IV, no
percentual de 2,30% (dois vírgula trinta por cento), referente ao ano de 2018, com
efeitos a partir da data da publicação desta lei.

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Arapongas, 20 de ovembro de 2018.

SCTRiÃ EXECUTIVA
:\ Publicado no Jornal

Tribuna do Norte e no
. Diário Oficia\ do Munictpio
},,22j Li 12°
!JLl«lo";

1 '
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LIIN: 1 DI PI 19 PI NPyPq•pPr 11ü

A CÁMAAA MliNICIPAJ. DE MA10NG.u. ESTADO DO 'AIIAH.4. Anovou, E Ili,PRE1tm>MliNJCIPAJ.. SANoosoA SEGlJINJc lEI:

An. ... focao, l'Clj......... ,............, ......... --..... • e........_ ...
o,..,..,__d<"'1pa,,p._COoAJ1.,.Jjdo.P<lost.,;,_.◄.J60,d<21c1,lna!\»d<2DU,Aacao
IV t lci •• ◄.369, d< 2J de uni de 201$, Aano IV, oo ""-J d< 2.Jo!; (dois~-..,. por
\rfereaoao de 2o18, coaefeios a parar 4u duns dnla

F·Hei sr an varoa da de plüsiu, 6ase reroa,•cootriria.

npopus, 20 deoval,2n

SRG1o ONOFRE DAsv,....,.,.
VALDEClll ANTONIOSCARCELuu
SorurioMunicipal de Adeuse
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